
Município de Missal
ESTADo Do PARÁNÁ

PORTARIA NO 407 DE24DEAGOSTO DE2O22

O Prefeito Municipal

atrÌbuições legais e tendo em vista

de Mìssal, Estado do

a Lei Municipal no 1.282

Paraná, no uso de suas

de 27 de julho de 2015,

Comissão

Municipal

Município

Médico:

Assistente Social:

Psicóloga:

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR os membros abaÌxo relacionados para comporem a

Especial que avaliará os pedidos de que tratam os AÌtigos 81 e 87 da Lei

no L.282 de 27 de julho de 2015 (Estatuto dos Servidores públicos do
de Missal).

ALAN JOSÉ DE SANTANA

ANDREIA MARÏA KONZEN SCHERER

ANGELA ROCKENBACH

revogadas

outubro de

AÉ. 20 - Esta PortarÌa entra em vigor na data de sua publicaçã0,

as disposições em contrário, em especial a portaria no 240 de 02 de

2020.
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